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Senhora e Senhores Vereadores. EnoelaSenhor Presidente,

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas pelo

Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com a

necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhada cópia da

presente proposição ao Sr. Sérgio Melo - Secretário Municipal de Infraestrutura -

SEMINFRA, através do Excelentíssimo Senhor José Maria Tapajós - Prefeito Municipal de

Santarém, solicitar a limpeza e manutenção das caneletas das vias públicas no Centro da

cidade.

Fundamentação

Senhoras e Senhores Vereadores, a limpeza das canaletas é uma ação essencial para garantir a

eficiência do sistema de drenagem, prevenir alagamentos, manter a saúde pública, preservar o

meio ambiente e promover a segurança e bem-estar da população. A prática regular de

manutenção desse tipo de infraestrutura não só protege a cidade de problemas relacionados as

águas pluviais, mas também melhoraa qualidade de vida urbana, oferecendo um ambiente mais

seguro, limpo e sustentável.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providências urgentes e necessárias

pela SEMINFRA,visando a melhoria destas ruas.

Que cópia deste requerimento seja encaminhada aos interessados, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em.) de fevereiro de 2025.
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